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NEWSLETTER 
 
A NOVATRIBUTAÇÃO DA ECONOMIA 

DIGITAL NA UNIÃO EUROPEIA  

Nº8/18 

SUMÁRIO 

A Comissão Europeia publicou no dia 21 de Março de 2018 duas  

Propostas de Directiva sobre a tributação da economia digital. 

 

As propostas surgem após a publicação do relatório interino da OCDE 

a respeito dos desafios apresentados pela economia digital no âmbito 

da tributação. 
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INTRODUÇÃO 

A Comissão Europeia apresentou no 

passado dia 21 de Março um pacote le-

gislativo (mais especificamente duas 

propostas de Directiva) que procura 

responder às dificuldades identificadas 

na legislação fiscal em vigor, a qual se 

afigura manifestamente ultrapassada 

face às particularidades da economia 

digital. 

Pese embora a Comissão Europeia ve-

nha colaborando de perto com a 

Organização para a Cooperação e De-

senvolvimento Económico (“OCDE”), 

que se assume como “fórum preferen-

cial” relativamente às alterações 

respeitantes à “Economia Digital” com 

impacte global, alcançar um consenso 

entre todos os intervenientes no pro-

cesso é particularmente difícil. 

De facto, e de acordo com o teor do Co-

municado de imprensa veiculado pela 

Comissão Europeia aquando da publi-

cação das duas Propostas, as 

empresas digitais europeias encon-

tram-se actualmente sujeitas a uma 

taxa de tributação efetiva média que 

corresponde, grosso modo, a metade 

da taxa de tributação efetiva aplicável 

às empresas que integram a designada 

economia tradicional.  

O NOVO “ESTABELECIMENTO  

ESTÁVEL DIGITAL” 

A proposta, que é perspectivada pela 

Comissão Europeia como uma solução a 

longo prazo, procura modificar a noção 

de Estabelecimento Estável na União 

Europeia. 

As novas regras a transpor pelos Esta-

dos-Membros pretendem garantir a 

tributação dos referidos lucros auferi-

dos nos respectivos territórios, ainda 

que as empresas não possuam, nesses 

mesmos territórios, uma presença fí-

sica. 

Para tal, a Comissão Europeia pretende 

a implementação de novas regras que 

permitam determinar o que deva enten-

der-se por “presença digital” 

(significant digital presence – SDP”) e, 

bem assim, incorporar novas regras de 

imputação de lucros na legislação do-

méstica, assim como nas convenções 

de dupla-tributação celebradas pelos 

Estados-Membros. 

Neste sentido, a Comissão Europeia 

considera existir uma presença digital 

significativa sempre que se verifique al-

guma das seguintes circunstâncias: 
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(i) ultrapasse o limiar de 7 mi-

lhões de Euros de receitas 

anuais em determinado Es-

tado-Membro; 

(ii) durante um determinado exer-

cício fiscal ter um número de 

utilizadores superior a 

100.000 em determinado Es-

tado-Membro; ou 

(iii) durante um determinado exer-

cício fiscal ter celebrado mais 

de 3.000 contratos comerci-

ais respeitantes a serviços 

digitais com utilizadores em-

presariais. 

A Comissão Europeia considera, igual-

mente, que esta proposta poderá, 

futuramente, ser incorporada na legis-

lação a elaborar em sede da Matéria 

Colectável Comum Consolidada do Im-

posto sobre as Sociedades (“Common 

Consolidated Corporate Tax base – 

CCCTB”). 

O NOVO “DIGITAL SERVICES TAX” 

A segunda proposta, entendida pela 

Comissão Europeia como uma medida 

provisória, visa a criação de um im-

posto incidente sobre determinadas 

receitas provenientes de actividades di-

gitais. 

Segundo o Memorandum explicativo 

anexo à proposta de Directiva, a Comis-

são Europeia, através da criação deste 

imposto, procura responder a apelos de 

diversos Estados-Membros e procura 

garantir receita fiscal decorrente de ac-

tividades que, actualmente não a 

geram. 

Ademais, com a criação de um imposto 

ao nível europeu, pretende evitar-se me-

didas unilaterais por parte dos Estados-

Membros.  

O novo Digital Service Tax (“DST”) cor-

responderá a uma taxa de 3%, incidente 

sobre as receitas provenientes de deter-

minadas actividades digitais, sendo que 

apenas as empresas com receitas mun-

diais anuais que ascendam a 750 

milhões de Euros e cujas receitas prove-

nientes da União Europeia ascendam a 

50 milhões de Euros serão consideradas 

sujeitos passivos. 

Os serviços digitais que se encontrarão 

sujeitos à tributação em sede de DST se-

rão determinados atendendo a modelos 

de negócio em que os utilizadores de-

sempenhem um papel fundamental na 

criação de valor, tais como:  

(i) venda de espaços publicitá-

rios em plataformas digitais 
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orientados para os utilizado-

res; 

(ii) actividades digitais que permi-

tam aos seus utilizadores 

interagirem, facilitando tam-

bém a venda de bens e 

prestação de serviços entre 

estes; e 

(iii) transmissão de dados recolhi-

dos a partir das informações e 

actividades prosseguidas pe-

los utilizadores. 

A competência para tributar encontrar-

se-á na esfera dos Estados-Membros 

no qual se localizam os utilizadores das 

referidas plataformas. 

O referido projecto de Directiva não 

contempla a tributação da prestação de 

serviços de informática ou, ainda, a ac-

tividade de retalho online. 

COMENTÁRIO FINAL 

Sendo necessária unanimidade 

aquando da aprovação de ambas as 

propostas de Directiva, antevemos que 

o processo legislativo se afigurará mo-

roso. 

De facto, se aprovadas tal como pro-

postas, as alterações em análise 

representarão uma realocação da re-

ceita fiscal e do poder tributário dos 

Estados-Membros, nomeadamente em 

relação aos países onde se encontram 

hoje em dia sediadas relevantes empre-

sas multinacionais digitais para 

Estados-Membros com mais utilizado-

res. 

No que respeita à SDP, importa também 

referir que a respectiva aplicação a paí-

ses terceiros surge com uma 

recomendação da Comissão Europeia  

no sentido da introdução das seguintes 

alterações nas relevantes convenções 

para evitar a dupla-tributação celebra-

das pelos Estados-Membros das 

seguintes alterações: 

(i) alteração do conceito de Esta-

belecimento Estável, por 

forma a que a mesma contem-

ple os casos em que as 

empresas tenham uma pre-

sença digital significativa em 

determinado país/jurisdição; 

(ii) inclusão de provisões quanto 

à atribuição de lucros a uma 

presença digital significativa, 

condizente com as propostas 

da Comissão Europeia. 
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No que concerne ao DST, e de acordo 

com as estimativas publicadas pela Co-

missão Europeia, as receitas geradas 

pela aplicação da nova taxa de 3% as-

cenderão a cerca de 5 mil milhões de 

Euros. 

 

Lisboa, 4 de Abril de 2018 

Rogério M. Fernandes Ferreira 

Marta Machado de Almeida 

Catarina Almeida Andrade 
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